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Prezado Senhor,

Encaminhamos, em anexo, Projetos de tÉis que

"Dhpôe sobre o Conselho Municll»ol de Habitoção e dá oubos proidências",

"Crit o Fundo Municipal de Habilaçãd';

" Dispõe sobre o Conselho Municipal Anüdrogas, e dá outras proüdências";

" rnstitui o pR0GRAMA "MÃO SOLIDÀRWCONSTRUÇ.ÃO DE CASAS POPUTÁRES E
DE MEIflONA DAS HABITÁÇÕES DE FÁMÍUAS DE BAI}il RENDA'';

" Dispõe sobre a Pollica de otendimento aos direitos da Criança e do Ádolescenle e dá outras
providências";

"Allera Prugrama de Governo do Plano Plurianual do Município de Congonhos paru o
uetcício de 2002 a 200Í';

" Autorka a aberlura de oéditos especioh";

"Dispõe sobrc a Organiztção do Sistemq Municlpol de Defesa do Consumidor - SMI)C,
institui a Coordenadoria Municipol dc Dcfaa do Consumidor - PROCON, a Comissiio
Municipal Pe Mncn e de Normutlztção - CMPN, o Conselho Mnnicipal de Defesa do
L'onsumidor - CONDECON, e inslitui o Fundo Municipal de Delesa dos Direitars l)ifusos -
FMI)D, e dá outras providências", a fim de serem analisados e votados pelos Senhores
Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e üstinta
consideração

Atenciosamente,

, ill[...".'' , .", ,.,.
? I Marcelo Armhndo Rodrigues
Secrttário Municipal de Governo

,l

Exmo. Sr.
Edunrdo Cordeiro Matosinhos
Prcsidente da Câmara Municipal de
Congonhas/MG
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PREFEITURA M.UNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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Crie o Fundo Municipel de Habiteção.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito Municipal , sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

ArL lu Ficâ instituido o Fundo Municipal de Habitação (FMH) com o objetivo de

financiar e garantir compromissos, necessários a implantaçâo de programas de interesse social e

projaos para moratüa, nas modalidades aquisição, construção, conclusão, ampliação, melhoria e

lotes urbanizados, de unidades isolarias ou na forma associativa" para a população de baixa
renda do Municipio, diretamente, ou través da participaçâo operacional e firunceira do Fundo

ern empreendimentos financiados com recursm do Sistema Financeto da Húitação ou Fundo
Estadual de Habitação.

Parágrafo único. Para os efeitos desta l,ei, a sigla FMH e a palawa Fundo equivale à

denominação Fundo Municipal de Habitação.

ArL 2' São beneficiários do FMII, as pessoas fisicas ar familias que, cumulativamente:
I - residam no municipio, ha, pelo menog 3 (três) anos consecutivos;
II - tenham renda rnensal "per capita* igual ou inferior a R$ 90,00 (noventa reais);
III - não teúam imôvd habitacional edificado neste municipio;
fV - não teohsm fimnciamento pelo SFH em qualquer parte da Federação e nem

paíicipem de cooperativas habitacionais.

§ t" Considera-se familia a unidade mrclear eventualmente ampliada por outros
indiüduos que com ela possram laços de pareotescos, que formern um grupo domestico,
üvendo sob o mesmo teto e mantendo sra economia pela contribuição dos mesmos.

§ 2" O valor fixado no irrciso L será reüsto na mesna época e proporçâo aplicada ao
valor do salário minimo nacional.

§ 3u Considerar-se-á renda familiar a soma de todos os rendimentos de todos os membros
da família com idade acima de 16 (dezesseis) anos, que contÍibuam efetivamente com a
ülâfl utenção da família.

§ 40 À renda nper capita" serà obtida mediânte a diüsão da renda familiar pelo número
dos componentes da famili4 independentemente da idade

ArL 3" Constituem r@ursos do FMH :

a) os recursos consignados anualmente no orçâm€nto do municipio;
b) os provenientes de ta:<a de adesão, incorporados aos financiamentos dos mufuários
finais que fizerem contrato hóitacional com garantia deste Fundo;
c) os provenientes dos retomos de suas operações de financiamento e de concessão de
garantias;
d) os provenieoes da rearperação de diüda por inadimplemento de financiamento e
garantido ao financiado junto a insti financeiras ou habitacionais;
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da lei;
recursos públicos no orçsmento;
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h) titulos de creditos adquiridos e destacados pela PrelHtura para incorporação ao
i) os auxilios, subvençõ€q contribuiçõeg transferências e os resultados de convênios e
ajustes nacionais e intern acionais.
Pan[grefo único. O FMH poderá transferir ao TesouÍo Municipal recursos para

pâgamento de serviços e amortização de operações de credito contraidas pelo Municipio €

destinadas ao Fundo, na forms estabelecida para este fim.

Àrt. 4" Con§dera-se prograrna de investimento em habitação de interesse social.
I - Prestar garartias, atraves de emprestimo especial ao retorno das prestações dos

firanciamentos das famíIias de baixa Íenda, que participarern de Programas originados do Estado
ou União;

II - a construçiÍo de habitação urbana e rural;
III - na aquisição de terras destinadas aos programas de habitação de interesse social,

inclusive com procedimentos expropriatórios;
IV - na compra de material de construção para edincação ou reforma de moradia própria

para obras complementares e./ou auxiliares;
V - na aquisiçâo de imóveis para rnoradia propria
YI - na contrdação de obras dou serrriços necessários ao desenvolvimento de programas

hatitacionais;
VII - em projetos de habitação popular de cooperativas comunitárias regularmente

constituídas;
VIII - na regularização, se necessáÍio, dos tíhrlos 'dos imóveis referidos nos incisos III e

V deste artigo;
D( - a comercializa{ão de.moradias prontas;
X - a uôanização de areas degradadas;
XI - a produção de lotes uóanizados;
XII - a realização de melhorias ern unidades habitacionais orjas condições de higiene e

segurança sejam insrfi cientes;
XIII - o desenvoMmento de prograrus habitacionais integrados.
Parágrafo único. O progÍama húitaoional irtegrado de que trata o inciso )ilII,

compreende a constÍução de conjuntos habitacionais € de infra-estrutuÍa, a instalação de
equipamento de uso coletivo e o apoio ao deseovolvimento comunitá,rio.

Art 5" O FMH, rcrá r'm Conselho Gestor (CG), integrado por 6 (seis) mernbros e
respectivos suplentes, sendo 3 (tr€s) indicados pelo Poder Execütivo e 3 (três) indicados pela
sociedade civü nomeados por ato do Prefeito Municipal.

ParigraÍo único. O exercicio da função de mernbro do Conselho Gestor é gratuito e
considerado serviço de relwante interesse social e comunittírio.

ÀrL 6' Compete ao Conselho Gestor (CG):
r - Elaborar a poütica geral de aplicação dos recursos, fixar diretrizes e prioridades;
rr - apreciar e aprovar a concessão de financiame,nto ou garantia de empréstimos

habitacionais;
rlr - analisar e emitir parecer a respeito de pedido de financiamento ou garanti4,
rv - acompanhar e controlar os firunciamentos ou gerantias concediãos ao amparo do

FIvfft
V - prestar contas e publicar balanços na forma
YI - acompaúar anualmente a consignação dos
VII - aprovar o seu Regimento Interno;
YIII - aprovar o plano de aplicação de recursos
D( - acompanhar a execução dos prograrnas su pelo Fundo;
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X - recomendar a readequação ou a extinção do Fundo, quando necessário

,íN

Art. 7" O Conselho Gestor reunir-se-ár, ordinariamente, trimestralmentq e,

extraordinariamente, sempre que for necessàrio.

§ 1o A convocação será feita por escrito, com antecedência minima de 8 (oito) dias para

as Sessões Ordinárias e 3 (três) dias para as Sessões ExtraordinÁrias.

§ 2' As sessões serão instaladas com o minimo de 4 (quatro) membros.

§ 3' As deliberações do Conselho Gestor serão registradas em ata e tomadas por nraioria
simples de votos dos preseÍtes, cabendo ao Presidente da reunião, além do voto ordináÍio, o de
qualidade.

§ 4" À Prefeitura Municipal de Congoúas fornecerá todos os meios para a instalação e
funcionamento do Conselho Gestor.

Art 8" O FMH tem como Agente Executor o Secretá,rio Municipal de Assistência Social,
que como representarte do Poder Execúivo Municipal no Conselho Gestor (CG), exercerá a

Presidência do CG.

Art. y Compete ao Presidente e §ente Executor do CG:
I - Representar oficialmente o Correlho, ern juizo ou fora dele;

II - presidir as reuniões do Conselho;
III - indicar o Secretá,rio para cada rqrnião;
fV- assinar toda a documentação reftrente às delibera@s;
V - acompanhar as arniüses das propostas enistentes, pela Equipe Tecnica do Conselho;
VI - responsabilizar-se pelo acompaúamanto das doações e contribúções junto ao

FMH;
YII - responsabilizar-se por aovas parcerias de interesse do FMH;
VIII - eÍrcamiúar para orecução as diÍttÍizes definidas pelo Conselho Gestor;
D( - apresertar ao Conselho Gestor o balanço e o relatóÍio das atividades do ano,

prestando contas de sra gesülo;
X - apresentar para discussão no Conselho Gestor as propostâs de tróalho e as previsões

orçamertárias para os próximos exercicios;
XI - elaborar e submeter o RegiÍnÊato Intsrno ao Conselho Gesor;
XII - promover, em nome dos devedores, o pagameoto das prestações não pagas pelos

mutuários junto aos Agentes Financeiros, debitando-as aos inadimplenteq para posterior
ressarcirnento;

)iltr - diligenciar junto a esses devedores no sentido de se ressarcir pelos valores pagog
na forma do inciso )CI zupra;

XIV - diligeaciar junto ao Municipio no sentido de ser reposto ao FMH o valor
despenüdo na forma do inciso )OI supra;

XV - responsabilizar-se pela execução do cronograma fisico-financeiro do projao ou
atividade orçamentâ,riq,

XVI - aplicar as disponibilidades financeiras em Cademeta de poupança na Caixa
Econômica Federal, observando sernpre o limhe necessário.

Art 10. constatada a frlta de pagamento de alguma prestaçâo pela familia devedora do
financiamento, o FIIS1 apôs cientificado da ocorràcia peb egenté Financeiro, efetuârâ o
pagamento do valor devido em úraso.

§ f' Para o deüdo ressarcimento será solicitado do Mutuáriq a emissão de
o, no ato da assinatura do

umâ Nota Promissôriq emitida com o valor, to{al do
Contrato.
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§ 2' À Nota Promissoria àrá referfucia ao valor total do financiamento, e,
histórico, mencionará que os valores devidos, representados pelas prestações não pagas,
deüdamente atualizadas e com os acrescimos legais e contratuais, estarão discriminados em
planilhas e serão objeto de execução judicial, com peúora e o pÍaceamento do imóvd, caso
peÍsista a inâdimplência e não se faça o necessário ressarcimento ao FMH.

§ 3;" Do valor apurado, no pÍaceamento do imóvel parte s€ destinará do debito
hipotecários jurÍo ao Àgente Financeiro e o restaÍrte ao ressarcimento dos valores devidos ao
FMH.

Art. ll. Compete à Secretaria Municipal da Fazenda:
I - a supervisão financeira e elóoração da proposta orçamentri,ria anual do Fundo;
II - a anÁüse das prestações de contas e dos deÍnonstrativos financeiros do Fundo.

Art. 12. O prazo de duração do FMH e de 25 (ünte e cinco) anos, contados de sua

constituição.
Àrt 13. O prazo para fins de concessão de financiamento, gaÍantia ou de liberação de

recursos pelo FMH e o contratado na forma do SF[I, observado o prazo de duraçâo do FMH.

Art. f 4. À formação do FMH, será feito aravés do Tesouro Municipal.
Parígrafo único. O valor minimo do saldo disponivel no FMH, será eqúvalente ao

somatôrio de uma prestação mensal do firunciamento de cada familia beneficiada pelos
programas do Sistema Financeiro de Habitação - SFI! corrveniados pelo Municipio.

Arü 15. No caso de extinção do FMII, a lei que o exinguir dará desinação ao seu
patÍimônio e respeitados serão os compromissos e garantias já assr.rmidos.

Perágrrfo único. O patrimônio apurado na extinção do Fundo e as receitas decorrentes
de seus direitos creditorios serão absorvidos pelo Municipiq na forma da lei, ou da decisão
judicial se for o caso.

ÀrL 16. Os demonstrativos financeiros e a prestação de contas do FlúIl obedecerão ao
disposto na Lei Federal no 4.320, de l7 de março de 1964, e nas normas gerais e especificas do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Art 17. Às disponibilidades de caixa do FMH serão aplicadas em cademeta de poupança
vinculada, na Caixa Econômica Federal (CEF).

ArL 18. É vedado ao Fundo destinar recursos para despesas com pessoa! remuaeração
por serviços pessoais e realização de despesas de manúenção e custeio dos agentes preüstos em
lei.

Art. 19. No contrato de financiamento a ser celebrado com o Agente Financeiro, deverá
ser inctuida a disposição adicional seguinte;

e) constatada a frlta de pagamento de qualquer das prestações de resgúe do
financiamento ora contratado, o Àgente Financeiro cientificaní o o"ooido uL Flurll qu."turb"*
comparece, neste contrato, como.Intervenientq paÍa que esse Fundo efetue o pagamento do
valor devido, na forrna de seu Regulamento;

b) vedada e a transferência do imóvel a outrerq pelo
anos, salvo previa e expressa autorização do FMH e do Agente

c) ocorrendo a quitação do débito o
documento de quitação da diüd4 para

prazo minimo de cinco 5 (cinco)

Financeiro so emitirá o
da apos certificado pelo FMH que

não tem qualquer débito
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ÀrL 20. Com üstas a alcançarem os objetivos de obtenção de moradia propria pelas
familias carentes, na forma preüsta nesta Lei, fica o Municipio autorizado a uóanizar terrenos
de sra propriedade ou que, paÍa tanto, venha a adquirir e a doar os lotes já uôanizados à
COHAB-MG ou diretamenê à essas familias, na forma do cadastramento e da seleção feita p€la
municipalidade.

ArL 21. A doação se efetivará através da celebração de Contrato de Doação do lote com
a contratação do financiamento a ser concedido pela Caixa Econômica Federal ou pela COHAB.

Lrt. ?2. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

ArL 23. Revogarn-se as disposições em contrâ,rio

Congonhas, 13 de maio de 2002
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ÕJUSTIFICATTVA

Senhor Presidentg
§enhores Vereadorrs,

O presente Projeto de Lei tem por finaüdade instituir o Fundo
Municipal de Habitação (FMH) com o objetivo de financiar e gaÍantir compromissos,
necessáuios a implantação de programas de interesse social e projetos para moradiq nas

modalidades aquisição, construção, conclusão, ampliação, melhoria e lotes urbanizados, de
unidades isoladas ou na forma associativ4 para a população de baixa renda do Municipio,
diretameme, ou traves da participação operaciorul e financeira do Fundo em empreendimentos
financiados com recursos do Sistema Financeiro da Habitação ou Fundo Estadual de Habitação.

Os beneficiá,rios do FMH seâo as pessoas fisica, ou familias que ,
cumulativamente, residam no Muoicipio há pelo menos 3 (três) anos consecutivos; tenham renda
mensal '?ercapita" igual ou irtrerior a R$90,00 (noventa reais) ; não tenham imôvel habitacional
edificado neste Municipio e que não tenham financiamento pelo SFH eln qualquer parte da
Federação e nem participem dé cooperativas habitacionais.

Tratâ-se, portanto, de projeto de grande alcance social que
atenderâ uma enorme gama de pessoas cârentes de nosso Municipio.

Diante do exposto, enviamos o presente Projeto de Lei para
apreciação e aprovação dessa Egrégia Casa.

Na protestos de estima e

MONTEIRO
Prefeito Municipal

AI,

?1Í.a+ca
a Çazarta

ora (;€
TT rl

SÉctetàrio 
Munic'

,,r,1,, R"'i'!t'lP),r'

6
PRESIDENTE

lúo

13-01{04
KUBITSCHECK, í35. CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.:(3.1)3731 1300 - FAX: (31) gtgl 1240

consideração.

U 7 (,l I

ü)ssos



tru

&
F

tcfr
sv

7r'

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG Fo N
il

ANEXO AO PROCESSO N' /- DE

-R-Z<"-r,t-1-

22,0§oz,

fr^t6,

Presidçrrti
í

[o71oJ-",

fr^ra., .,-o

/)ota e.*Z)
a.,., 

"ü 
/0F

aaurtà oa)uti'a'

oí. o2 ,

\,t,^,

4,

ZP

Cryr-

xlzln C'

.a

Al//c,'u-t,lc

/ 5.05.0L

PresrdÍlnte

--)
,,/ 2-

,«^rL.12v'

#
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Congoúas,0l de julho de2.002.
N

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei 036/2002 -Cria o Fundo Municipal de Habitação.

PARECER:

Trata-se de proj eto de lei de iniciativa do Executivo criar o Fundo Municipal de

Habitação.

O projeto é de iniciativa do Executivo que e competente para tal.

A proposta está devidamentejustificada, uào apresentando nenhuma ilegalidade.

Este é o nosso parecer, smj.

ô;
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

Ruâ PadÍeA ônio coÍêa. 163-ceDtro-congoúavMG-Tel.: (31) 3731 ' 1840 - site: www.camâÍacoflgoúas.mg.gov.br - E-npil: carnaÍamc@co,ol.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Prl";.*ar^ . A,ltaaL /á Hr-r.(-r-AíJz

Congonhas, 21 de agosto de 2.OO2.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 036/2002 - CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE
HABTTAÇAO.

RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei criando o Fundo Municipal de
Habitação

O projeto é legal e constitucional.

Sou favorável à aprovação do mesmo

Esteéomeurelatório

E R NETO
Relator
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Câmara Municipal de Congonhas
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Congonhas, 28 de agosto de2OO2.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei no 03612002- Cria o Fundo Municipal de Habitação.

RELATORIO

O Projeto visa instituir o Fundo Municipal de Habitação, com o
objetivo de financiar e garantir compromissos para implantaçáo de programas de
interesse social e projetos para moradia.

O projeto é legal e constitucional

Sou favorável à aprovação do mesmo

Esteéomeurelatório
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Congonhas, 04 de setembro de 2O02.

A
Comissão de Finanças, Tributação e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei no 036198 - cria o Fundo Municipal de Habitação.

O projeto enconha-se de acordo com a legislação orçamentána

ügeute, sendo a criação do f,ndo urna exigência de norma federal.

Sou favorável a aprovação do mesmo..

Esteéomeuielatório
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Congonhas, 08 de novernbro de 2002

À
Comissão de Pinanças, Tributação e Orçamento.

Ref.: Projeto dc Lei n9 03612002 - cria o Fundo Municipal de Habitaçâo.

O Projeto visa instituir o Fundo Municipal de Habitação, com o objetivo de

financiar e garantir compromissos para implantação de programas de ínteresse social e
projetos para moradia.

O projeto encontra-se de acordo com a legislação orçamentána
vigente, sendo a criação do fundo uma exigência de norma federal-

Sou favorável a aprovação do mesmo

Esteéomeurelatório.
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pnoposrÇÁo Dtr LEr N" o5l/2002

Cria o Fundo Municipal de Habitação.

Art. I'Fica instituido o Fundo Municipal de Habitação (FMH) com o objetivo de
financiar e garantir compromissos, necessários a implantação de programas de inÍeresse social
e projetos para moradia, nas modalidades aquisição, construção, conclusão, ampliaçào,
melhoria e lotes urbanizados, de unidades isoladas ou na lbrma associativa, para a populaçào
de baixa renda do Município" diretamente, ou través da participação operacional e financeira
do Fundo em empreendimentos financiados com recursos do Sistema Financeiro da Habitação
ou Fundo Estadual de Habitação.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, a sigla FMH e a palawa Fundo equivale à

denominação Fundo Municipal de Habitação.

Art. 2" São beneficiarios do FÀzíE as pessoas fisicas ou famílias que,

cumulativamente:
I - residam no município, há, pelo menos, 3 (três) anos consecutivos;
II - tenham renda mensal "per capita" igual ou inferior a R$ 90,00 (noventa reais);
trI - não teúam imóvel habitacional edificado neste município,
lV - não tenham financiamento pelo SFH em qualquer parte da Federação e nem

participem de cooperativas habitacionai s.

§ l" Considera-se familia a unidade nuclear eventualmente ampliada por outros
indivíduos que com ela possuam laços de parentescos, que formem um grupo doméstico,
vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição dos mesmos.

§ 2" O valor fixado no inciso II, será revisto na mesma época e proporção aplicada ao
valor do salário minimo nacional.

§ 3" Considerar-se-á renda familiar a soma de todos os rendimentos de todos os
membros da família com idade acima de l6 (dezesseis) anos, que contribuam efetivamente
com a manutenção da família.

§ 4'A renda "per capita" será obtida mediante a divisão da renda familiar pelo número
dos componentes da família" independentemente da idade.

Art. 3" Constituem recursos do FMH :

a) os recursos consignados anualmente no orçamento do município;
b) os provenientes de taxa de adesão, incorporados aos financiámentos dos mutuários
finais que fizerem contrato habitacional com garantia deste Fundo;
c) os provenientes dos retomos de suas operações de financiamento e de concessâo de
garantias;
d) os provenientes da recuperação de dívida por inadimpremento de financiamento e
garantido ao financiadojunto a instituições financeiras ou habitacionais;

Rua PadÍe Antônio conê,, 163 - centro - congoúavMc - Tel.i (31) 3?31-1840 - site: www.cao,aracoÍlgoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br
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e) títulos de creditos adquiridos e destacados pela Prefeitura para incorpora
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Fundo;
f) os auxílios, subvenções, contribuições, transferências e os resultados de convênios
e ajusles nacionais e internacionais.
Parágrafo único. O FMH poderâ transferir ao Tesouro Municipal recursos para

pagamento de serviços e amortização de operações de credito contraidas pelo Município e

destinadas ao Fundo, na forma estabelecida para este fim.

Art. 4" Considera-se programa de investimento em habitação de interesse social.
I - Prestar garantias, através de empréstimo especial, ao retorno das presta@es dos

financiamentos das familias de baixa renda" que participaÍem de Programas originados do
Estado ou União;

II - a construção de habitação urbana e rural;
III - na aquisição de terras destinadas aos programas de habitação de interesse social,

inclusive com procedimentos expropriatórios;
lV - na compra de material de construção para edificação ou reforma de moradia

própria para obras complementares e/ou auxiliares;
V - na aquisiSo de imóveis para moradia própria;
VI - na contratação de obras e,/ou serviços necessários ao desenvolvimento de

progÍamas habitacionais;
VfI - em projetos de habitação popular de cooperativas comunitárias regularmente

constituidas;
VIII - na regularização, se necessário, dos títulos dos imóveis referidos nos incisos III

e V deste artigo;
IX - a comercialização de moradias prontas;
X - a urbanização de áreas degradadas;
XI - a produção de lotes uóanizados,
XII - a realização de melhorias em unidades habitacionais cujas condições de higiene

e segurança sejam insuficientes,
XIII - o desenvolvimento de programas habitacionais integrados.

Parágrafo único. O progrÍrma habitacional integrado de que tralâ o inciso )flII,
compreende a construção de conjuntos habitacionais e de infra-estrutura, a instalação de

equipamento de uso coletivo e o apoio ao desenvolvimento comunitário.

Art. 5' O FMH, terá um Conselho Gestor (CG), integrado por 6 (seis) membros e
respectivos suplentes, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Executivo e 3 (três) indicados pela
sociedade civil, nomeados por ato do Prefeito Municipal.

Parágrafo único. O exercício da função de membro do Conselho Gestor e gratuito e
considerado serviço de relevante interesse social e comunitário.

Art. 6' Compete ao Conselho Gesor (CG):
I - Elaborar a politica geral de aplicação dos recursos, fixar diretrizes e prioridades;
II - apreciar e apÍovar a concessão de financiamento ou garantia de empréstimos

habitacionais;
IIr - analisar e emitir parecer a respeito de pedido de financiamento ou garantia;
IV - acompanhar e controlar os financiamentos ou gírantias concedidos ao amparo do

FMH;

2
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V - prestar contas e publicar balanços na forma da lei;
VI - acompanhar anualmente a consignação dos recursos públicos no orçamento,
VII - aprovar o seu Regimento Interno;
VIII - aprovar o plano de aplicação de recursos do Fundo;
fX - acompanhar a erecução dos programas sustentados pelo Fundo;
X - recomendar a readequação ou a extinção do Fundo, quando necessário.

Art. 7' O Conselho Gestor reunir-se-á, ordinariamente, trimestralmente, e,

extraordinariamente, sempre que for necessário.

§ 1'A convocação será feita por escrito, com antecedência mínima de 8 (oito) dias
para as Sessões Ordinárias e 3 (três) dias para as Sessões Extraordinárias.

§ 2' As sessões serão instaladas com o minimo de 4 (quatro) membros.

§ Í As deliberações do Conselho Gestor serão registradas em ata e tomadas por
maioria simples de votos dos presentes, cabendo ao Presidente da reunião, além do voto
ordinário, o de qualidade.

§ 4' A Prefeitura Municipal de Congonhas fomecerá todos os meios para a instalação
e funcionamento do Conselho Gestor.

Art. t" O FMH tem como Agente Executor o Secretário Municipal de Assistência
Social, que como representante do Poder Executivo Municipal no Conselho Gestor (CG),
exercerá a Presidência do CG.

Art. 9' Compete ao Presidente e Agente Executor do CG.
I - Representar oficialmente o Conselho, em juizo ou fora dele;

II - presidir as reuniões do Conselho;
III - indicar o Secretá,rio para cada reunião;
IV- assinar toda a documentação referente às deliberações;
V - acompanhar as análises das propostas existentes, pela Equipe Tecnica do

Conselho;
VI - responsabilizar-se pelo acompanhamento das doações e contribuições junto ao

FMH:
VII - responsabilizar-se por novas parcerias de interesse do FMH,
VIII - encaminhar para execução as diretrizes definidas pelo Conselho Gestor;
IX - apresentar ao Conselho Gestor o balanço e o relatório das atiüdades do ano,

prestando contas de sua gestão;
X - apresentar para discussão no Conselho Gestor as propostas de trabalho e as

previsões orçamentárias para os próximos exercícios;
XI - elaborar e submeter o Regimento Intemo ao Conselho Gestor;
XII - promovel em nome dos devedores, o pagamento das prestações não pagas pelos

mutuários junto aos Agentes Financeiros, debitando-as aos inadimplentes" para posterior
ressarcimento;

XIII - diligenciar junto a esses devedores no sentido de se ressarcir pelos valores
pagos, na forma do inciso XII supra;

XIV - diligenciar junto ao Município no sentido de ser reposto ao FMH o valor
despendido na forma do inciso XII supra;

XV - responsabilizar-se pela execução do cronograma fisico-financeiro do projeto ou
atividade orçamentária;

-)
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srpx o?-XVI - aplicar as disponibilidades financeiras em Caderneta de Poupança na Caixa
Econômica Federal, observando sempre o limite necessiirio

Art 10, Constatada a falta de pagamento de alguma prestação pela família devedora
do ftnanciamento, o FMH, após cientificado da ocorrência pelo Agente Financeiro, efetuará o
pagamento do valor devido em atÍaso.

§ l' Para resguardar o devido ressarcimento será solicitado do Mutuário, a emissão de
uma Nota Promissória, emitida com o valor total do financiamento, no ato da assinatura do
Contrato.

§ 2'A Nota Promisúria fará referência ao valor total do financiamento, e, como
histórico, mencionará que os valores devidos, representados pelas prestações não pagas,

devidamente atualizadas e com os acréscimos legais e contratuais, estarão discriminados em
planilhas e serão objeto de execu$o judicial, com penhora e o praceamento do imóvel, caso
persista a inadimplência e não se faça o necessário ressarcimento ao FMH.

§ 3'Do valor apurado, no pÍaceamento do imóvel, parte se destinará do débito
hipotecários junto ao Agente Financeiro e o restante ao ressarcimento dos valores devidos ao
FMH-

Art. I l. Compete à Secretaria Municipal da Fazenda.
I - a supervisão financeira e elaboração da proposta orçamentária anual do Fundo;
II - a análise das prestações de contas e dos demonstrativos financeiros do Fundo.

Art. 14. A formação do FMH, será feito atraves do Tesouro Municipal.
Parágrafo único. O valor mínimo do saldo disponível no FMH, será equivalente ao

somatório de uma prestação mensal do financiamento de cada família beneficiada pelos

programas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, conveniados pelo Município.

Art. 15. No caso de extinção do FMH, a lei que o extinguir dará destinação ao seu

patrimônio e respeitados serão os compromissos e garantias já assumidos.
Parágrafo único. O patrimônio apurado na extinção do Fundo e as receitas

decorrentes de seus direitos creditórios serão absorvidos pelo Municipio, na forma da lei, ou
da decisão judicial, se for o caso.

Art. 16. Os demonstrativos financeiros e a prestação de contas do FMH, obedecerão
ao disposto na Lei Federal n' 4.320. de 17 de março de 1964, e nas normas gerais e
específicas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Art. 11. As disponibilidades de caixa do FMH serão aplicadas em cademeta de
poupança vinculada, na Caixa Econômica Federal (CEF).

4
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ArÍ.. 12. O prazo de duração do FMH é de 25 (vinte e cinco) anos, contados de sua

constiÍuição.
Art. 13. O prazo para fins de concessão de financiamento, gaÍantia ou de liberação de

recursos pelo FMH é o contratado na forma do SFH, observado o prazo de duração do FMH.
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Art. 18. E vedado ao Fundo destinar recursos para despesas com
remuneração por serviços pessoais e realização de despesas de manutenção e custeio
agentes pÍevistos em lei.
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Art. 19. No contrato de financiamento a ser celebrado com o Agente Financeiro,
deverá ser incluída a disposição adicional seguinte;

a) Constatada a falta de pagamento de qualquer das prestações de resgate do
ftnanciamento ora contratado, o Agente Financeiro cientificará o ocorrido ao FMFI, que
tambem comparece, neste Contrato, como lnterveniente, para que esse Fundo efetue o
pagamento do valor devido, na forma de seu Regulamento;

b) vedada e a transferência do imóvel a outreÍr\ pelo prazo mínimo de cinco 5 (cinco)
anos, salvo prévia e expressa autorizaÇão do FMH e do Agente Financeiro;

c) ocorrendo a quitação do débito hipotecário, o Agente Financeiro só emitirá o
documento de quitação da divida" para cancelamento da hipoteca" após certificado pelo FMH
que o mutuário não tem qualquer débito com o Fundo.

Art. 20. Com vistas a alcançarem os objetivos de obtenção de moradia própria pelas

familias carentes, na forma prevista nesta Lei, fica o Municipio autorizado a urbanizar
terrenos de sua propriedade ou que, paÍa tanto, venha a adquirir e a doar os lotes já
urbanizados à COHAB-MG ou diretamente à essas famílias, na forma do cadastramento e da
seleção feita pela municipalidade.

Art. 21. A doação se efetivará através da celebração de Contrato de Doação do lote
com a contratação do financiamento a ser concedido pela Caixa Econômica Federal ou pela

COHAB.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.23. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês de novembro de dois mil e

dois

EDU OS

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/hmfs
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Cria o Frrndo Municipal de Itnhitação.

, A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal , sanciono e promulgo a seguinle I-ei:

manutenção da família. i. ,

:y:. t. § 4' A ren<la "per capita" será obrtida mediante a diüsão da retftla familiar pelo número
dos componentes da Familia, independentemente da idade.

, AÉ. 3o Constituem recursos do FMH :

1": '',. a) oà recursos consignados anualmente no oiçamento do município;
. j . b) ôs provenientes de taxa de adesão, incdrporadgs aos financiamentos dos mutuârios

finais .que fizerem contrato habitacional com garantia rleste Fundo;

. ' i..c) os provenientes dos retornos de suas operações de financiamento e de concessão de

os provenientes da recuperação de diüda por inadimplemento de financiamento e
áo financiado junto â ihstituições financeiras otr habitacionais;
os 'provenientes 

' de doações voluntárias ou contribuições de. pessoas fisicas ou
lúbliõas orr privadas e,de organismos'nacionais ou inlemacionais; ' '

os provenientes <íe alienação de bens móveis e imôveis;
,l , g) os provenientes de aplicações Íinanceiras de disponibilidade de caixa d

'h) títulos de créditos adquiridos e destacados pela Prefeitura para I

.i 1,:tP PRÊ§ióeNre xuelrscHecK. 135 - cENrRo I corucorusns - rac
13{1.0b4

Art. t' Fica instituído o Fundo Mr"rnicipal de Habitação (FMH) com o objetivo de

.. '', finahciar e garantir compromissos, necessários a implantação de programas de interesse social e

.r.r ..; ., , projetos paÍa morâdia, nas modalidades aquisição, construção, conclusão, ampliação, melhoria e
,.t1 ,.', ,. , r,'lotes urbanizados, de unidades isola<las ou na lorma associativa, para a população de baixa
;< ,.',, renda do Municipio, diretamente, ou través.da parlicipação operacional e financeira do Fundo

em empr centlimentos financiados com recufdds, do Sistema Financeiro da Habitação ou Fundo

.. ;' 't' , ', Pnrágrafo único. Para os efeitos a!{r. f-eíiy sigla FMH e a palavra Fundo equivale à

l: "', denominação Fundo Municinffii;ii,:id..l,l 
;,.i.. i ir, ;

Afl. 2' São benefic-iátlüà Jb frt4r.f,'rr pessoas Íisicas ou lamilias que, cumrrlativamente:r'1:. I - residam 
"o,,lii[i"il;9frí, 

pâJ í""t"r,t (rês),ànbg consecurivos;

. " ll - tenham rerliíâ Ínensáll"àer capità" iÉual ou inlerior aR$,90,00 (noventa reais);

] ' ' III - nao teúairl'iriro'./et.ráiliraciohutjJalncaao nirt" tnutli.iíioi
. ,.. . IV - nao tenhhhrlf{qi,si"rr.''toi'iérõ/Sfn,,"d"dyl{gr parre da Federação e nem

partlclpem de cooperatrvà§,habltaoonars 1..1 : l' . '.. .',,.':. '_',: ' '
- 

,l ,, , '§ ,' Consi<lera-s'é\fp!if{4r.-'6 üqnidqde,;n'úclearji eventualmenre ampliada por o(rtros

.r: . 
' ,;'r; ,individuos que com ela poísiiartí laçt§ aei itaierttblcoíl que lormem um grupo doméstico,

'": '-' üvendo sob o mesmo teto e mant&rdci súá econÕàia Dêlir contribuicão dos mesmos.

. r,.r.l! , 1.' .§ 2:.9 valor fixado no.inciso lr;4.3r1;eüirô/na mesma epoca e proporção aplicada ao

.. ^ .I valor do salário minimo nacional. '

ril: ..'N1.l,t .. . § 3' Considerar-se-â renda familiar a soma de todos os rendimentos de toclos os membros';;.ií '1,. r; da fnmilia com idade acima de 16 (dezesseis) anos, que contribuam efetivamente com a
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,,,,,'v. na aqtrisição
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cooperativas comunitárias regularmente

dos imóveis releridos nos incisos III e
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,--.r.

condições de higiene e

de qúe trata ó inciso XIII,
de infra-estruturq a instalação de.

comunitário.

AúL 5" O FMII, terâ um (CG), integrado por 6 (seis) membros e
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HN

7r O ',Coúselho Gêstor. rêünir-se-á,' ordinariàmente, trimestralrrente, e,
rdindiiainente, §empre quê for necessário
'§ I "'e convocâçãri. será feita por .escrito, côrh antecedência mínima de 8 (oito) .dias para

§ôe§ Ordinárias e 3 Úês) diai para as Se§sôes Exlrâordinárias.'(

§ 2' As sessões serao instaladás coit o mlnrmo de 4 (quatro) membros

§13',lAs deliberações do eonselho Cestor serão registradas em ata e tomadas por maioria
lmp les. de votos dos presentes, cabertdo do Presidedte da reunião, alem do voto ordinário, o de

quali

§4eAP refeitura Municipal de Congonhas fornecerá todos os meios para a instalação e

.i15.,

,Í,8.;

,funóionamento do Conselho Gestor

'l 'lj,;Ârt. 8" O FMÉI tem como Agente Eiecutor o Secretário Municipal de Assistência Social,
que como represenlante do Poder Executivo Municipal no Conselho Gestor (CC), exercerá a

tsMc-ooo1

il:i:*:rii:,lt;,illíi llffi ii,Ifi
:',,',,i;,ljil,,lifiirl,,

, i,l,l ,

[rko

II - presidir as reuniões do
r. ,. III - indicar o Secretiirio para

pela Equipe Técnica do Conselho;
'doações 

e contribuições junto ao

'fut
o

'i 'IV - assinar toda a
,i:ii;, ' V - acompanhar'vI -

/s
í:.:'{;:i'

..FMH;

:l '.i'
vII,-
VIIT - Ceslor;

ativitlades do ano,das

nlet

n():

Ix-

l,

ris-cerurnoIcorucoruHÀs

de trabalho e as previsões

Gestor,
das prestâções não pagas pelos

aos inadimplentes, para posterior

TEL.: (3'l ) 3731 1240

em
aos,Agente§

, , XtÍI - diligenciar junto a esses devedôtes rlo sentido de sê resddrcir pelos valores pagos,

-MG- cEP 36.415{00 -

#r,
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objeto de exêcuçâô judicial; com perihora e o praceâmento do imóvel, caso

ênóia e não sé faça o necessário ressarcimento ao FMIL
valór aptrrado, no praceaúentd do imóvel, parte se destinará do débito
ao Agêrite Financeiro e o restante ao ressarcimento dos valores devidos ao

' '.- \,,

, -.i ''
t

rMII

Àrt. ll. Compete à Seciétaria Muhicipal da Fazénda.
" I. a supeiüsão financeira e elàboração da propostâ orÇamehlária anual do Ftrndo;
II - a análise das prestações de contas e dos demonstrativos financeiros do Fundo.

,,..,,
.'.. :j Art. 12. O prazo de duração do FMÍl é de25 (ünte e cinco) anos, contados de sua

I, constiruição.

d

çã

uo
ÍâLt

era
MIIi

b
od

edoçá
IeocSÍ

gaÍahtd
d7.OarFS

docoat

Agent

oeroed

o
rt.
pe

A
o

pr
é

o
rM

saoSazo3I

agáment

FMH

fia

a

ar
r

p

no dtad
e

a

nco
rmfo

ed

an

sn

o
a

s

n

b
e

I,
fi o

p
en

oo
m

d

a

a

c
rV

n

e

,a

d

e

o

j
1

ri,

ti

i
Ij

i
1
I

I
I

I
I

I

I
i
I
j
rl

I

,l
It
I
i
l
1

,rl,

\)
ir;),1

.4t\^
il.g.r,

it
i'

la, ,í1 .1

I nu/

',tÍ;í:,,

'iú,r

tí ii
í

d

d

ann

pet

I
s

rt.
o^ç

d

o

I
a

C

préü
ve

d

oss

en

epmco
o

s

e

à

S

se

cu

ps

e

d

o
ararecu

om

as

co

d

annAgenê,do
ofecáp

373(3LET-0005463ECGMGONNoNEC53K,ECISBUK

I
esp

rt.

so

N

ai

o
a

p

u

s

n

o
a

sr
mcd

â

sp

se

ES

o

e

d

d

n
(,

u

a

ad

r
á

e

ed

s

n

S

fi
tt d

o
ao

ri

Fo
zaç

d

o
fal

do

o
eal

8to
ciad

to
seu

SSA

tlu
dil

qúer
s

p
ta

rm&

uq

ção
em

everâAg

)(5oa

.1oltd
0243

râ
73

s

n

n

e

ent

n
?

ove
o
ito

F

r
iI ü

nce

e

p

^t

tes

d
FMH

ci

na

aE

e

çõ
ao

o

nce

rad
U

efetü

certifica

mo

nd!,

pósa

ção

rem ra
So

e

t
n

s

u

/.'_'
,.i

revpo

À
uí

ervl

,it
alq
fi
u

nsr çã

Ía

e

b

u

tr

q

el

q

en
para

cr

ê

ci

se

d
ró

d

piêst
Ír'l o

o

mlmm
cer fo

F an

s

S

o

o

9ÍL
da

\, ,1- '
compúece,
velot ãâüdo

1i"'

wt a

o
sl

Ço

C
rÍn
é

e

a

em
c

n

u
t

t

to
o

calena§

cü
Omu

o

p

e

fo

se

'n&

r §

ns

or
st

ía
da

q

es

de

o
n

d

e

ãô

pri

segu

erverute

d

nçaÍem

ooat

tada
nt
nt

co
âç

o

a

al
vl

r.l

fo
o

nt
o

ta
ra
d

tr

a

Or

u'

fi

o

nal

a

d
m

r

a

ta

en

bj
ca

a

te,

hi
lam

dú o
oo

a

o
cel

oa

n

e

m

te;

F

ento
m

do
déb

o

a

ca
m

est

t

ro

res

e

r

es

ten

â

o

e

e.

dÍazopolúe

ro
o

1a

tnInzado
r

t
a

en

âu

do
o
a

u

o

et
á

es

o
te

d

u

câr

pel

ô
tpo

d
n

e

ic
nr

o
se

Fi

obt
lpr
e

d

gat
am

ct

eml

a

e

o

n

ment
qu

a81

nco

so
pelo FMH

1:li

í
i ':),.

drtair

àiio

ciaméír
do

bém
do

co

o
u

irá
q

r úhil
,!í, =ljl ,r\

:--'lr!.1}. .Í..ri, ''\w1 ',:tut
/,)

)

)c
s

úen

b
sal

â

a

a

n

e

a

expre
sferênci

ent
n

am
d

ça

ar&

ôo

n

tan

onza8U

eç

Íü
d

revr

c

gr]

q
éb

al

para

ca

st

co
Re

d
o

m,

tl
hda

M
utq

ssom
â

trendOco o

çã
q

Ie

Lei,
venh

ncep
d

d d@4,ot

r!SIDENT

etivo

ad

c

ê,

?aa

P
30

ritir:|l!;:r;iii:i!li;,';ijifii{Íi, 1 r'i rr ;:

TR

lr.

(:frtl

I ir:



NHAS - MG .

,l|...

rlf <l

a)

.§?
syHN{

',i-:! i'

r\,+,.1i 1-,r..írí 
.

,:t ;: )' -t-

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário

r Congonhas, 19 de novembro de 20

REIRÀ MONTEIR
Prefeito Municiprl

da seleção feita pela

Doação do lote com
al ou pela COI{AB.
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